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Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 14 de março de 2019 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Bundesfinanzhof — Alemanha) — A & G Fahrschul-Akademie GmbH/Finanzamt Wolfenbüttel

(Processo C-449/17) (1)

[Reenvio prejudicial — Sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 2006/112/CE —
 Artigo 132.o, n.o 1, alíneas i) e j) — Isenção a favor de certas atividades de interesse geral — Ensino escolar ou 

universitário — Conceito — Formação de condução automóvel ministrada por uma escola de condução]

(2019/C 155/08)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzhof

Partes no processo principal

Recorrente: A & G Fahrschul-Akademie GmbH

Recorrido: Finanzamt Wolfenbüttel

Dispositivo

O conceito de «ensino escolar ou universitário», na aceção do artigo 132.o, n.o 1, alíneas i) e j), da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, 
de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de 
que não abrange o ensino da condução automóvel ministrado por uma escola de condução, como a que está em causa no processo 
principal, para a obtenção de cartas de condução para os veículos das categorias B e C1, referidas no artigo 4.o, n.o 4, da Diretiva 
2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativa à carta de condução.

(1) JO C 330, de 02.10.2017.

Processo C- Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 14 de março de 2019 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Raad van State — Países Baixos) — Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie/Y.Z., Z.Z., Y.Y.

(Processo C-557/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Direito ao reagrupamento familiar — Diretiva 2003/86/CE — Artigo 16.o, n.o 2, alínea 
a) — Artigo 17.o — Revogação da autorização de residência de um familiar de um nacional de um país terceiro —
 Estatuto dos nacionais de países terceiros residentes de longa duração — Diretiva 2003/109/CE — Artigo 9.o, n.o 

1, alínea a) — Perda desse estatuto — Fraude — Desconhecimento da fraude»)

(2019/C 155/09)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Raad van State
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Partes no processo principal

Recorrente: Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie

Recorridos: Y. Z., Z. Z., Y. Y.

Dispositivo

1) O artigo 16.o, n.o 2, alínea a), da Diretiva 2003/86/CE do Conselho, de 22 de setembro de 2003, relativa ao direito ao reagrupa-
mento familiar, deve ser interpretado no sentido de que, no caso de terem sido apresentados documentos falsificados para efei-
tos da emissão de autorizações de residência a favor dos familiares de um nacional de país terceiro, a circunstância de estes 
desconhecerem o caráter fraudulento desses documentos não obsta a que o Estado-Membro em causa proceda, em aplicação 
dessa disposição, à revogação dessas autorizações. De acordo com o artigo 17.o desta diretiva, incumbe, todavia, às autoridades 
nacionais competentes efetuar uma análise prévia e individualizada da situação desses familiares, procedendo a uma apreciação 
equilibrada e razoável de todos os interesses em jogo.

2) O artigo 9.o, n.o 1, alínea a), da Diretiva 2003/109/CE do Conselho, de 25 de novembro de 2003, relativa ao estatuto dos nacio-
nais de países terceiros residentes de longa duração, deve ser interpretado no sentido de que, no caso de o estatuto de residente 
de longa duração ter sido concedido a nacionais de países terceiros com base em documentos falsificados, a circunstância de 
esses nacionais desconhecerem o caráter fraudulento desses documentos não obsta a que o Estado-Membro em causa proceda, 
em aplicação dessa disposição, à revogação desse estatuto.

(1) JO C 402, de 27.11.2017.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 13 de março de 2019 (pedido de decisão prejudicial apre-
sentado pelo Rechtbank Den Haag zittingsplaats Haarlem — Países Baixos) — E./Staatssecretaris van Veili-

gheid en Justitie

(Processo C-635/17) (1)

(«Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, segurança e justiça — Política de imigração — Direito ao reagrupa-
mento familiar — Diretiva 2003/86/CE — Exclusões do âmbito de aplicação da diretiva — Artigo 3.o, n.o 2, alínea 

c) — Exclusão dos beneficiários de proteção subsidiária — Extensão pelo direito nacional do direito ao reagrupa-
mento familiar aos referidos beneficiários — Competência do Tribunal de Justiça — Artigo 11.o, n.o 2 — Falta de 

documentos oficiais que comprovem a relação familiar — Explicações consideradas pouco plausíveis — Obrigações 
que incumbem às autoridades dos Estados-Membros de efetuar diligências complementares — Limites»)

(2019/C 155/10)

Língua do processo: neerlandês

Órgão jurisdicional de reenvio

Rechtbank Den Haag zittingsplaats Haarlem

Partes no processo principal

Recorrente: E.

Recorrido: Staatssecretaris van Veiligheid en Justitie
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